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Instituída no Tribunal
de Contas do Estado em
1968, à Corregedoria-Ge
rai compete, além de ins
peção e correição perma
nente dos serviços no àm
bito das atribuições da
Corte, instaurar "ex-ottí
cio", ou mediante repre
sentação, Inquérito e/ou
pro cesso administ rativo
par a apuração de faltas
funcionais.

A Constituição Es
tadual outorgou a legitimi·
dade a cidadãos , partidos
pollticos, associações ou
sindicatos para denunciar
ao Tribunal de Contas. ir
regularidades ou ilegali
dades de que tenham tido
conhecimento.

Ao Corregedor-Geral
cabe receber , preparar e relatar processos de denúncia tipificada no
Art. 78 da Constituição Estadual.

Elerto para exercer o mandato de Corregedor-Geral neste exerci
cio, o Conselhei ro Artagão de Maltos Leão tem demonstrado seu
dinamismo. jà que levou à consíoeraçáo do Plenário, no periodo de
janei ro a março, quarenta e nove processos de denúncias e os votos
por ele prolatados foram todos acolhidos por unanimidade.

Ademais, por decisão singular do Corregedor-Geral , da qual os
interessados foram devidamente cientificados, deixaram de prosperar
sessenta e três processos, dada a inépcia da inicial.

Tem, a Corregedoria-Geral enfatizado a exigéncia de que a
denúncia contenha exposição sumária do ato ou fato censurável . a
possibilitar sua perfeita determinação, Não basta formular acusações
genéricas. numa tentativa de injustificada inversão do cons agrado
princípio do õnusda prova. Hão que ser carreados aos autos elementos
probatórios a suportarem o contido na inicial.

É desejo , também, do Conselheiro Artagão de Mattos Leão, que
a atuação da Correqedoria-Geral. quando pede responsabilização dos
maus gestores da "res publ ica", seja vista sob a ótica da punição
exemp lar, não se descurando, em seus relatórios , de imprimir caráter
profilático e pedagógico .

A experiéncia do primeiro trimestre demonstrou que os objetivos
perseg uidos podem ser alcançados.
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17/03

14 e 15103

17/03 a 10/11 •

de Contas. O primeiro Municlpio a entregar sua Prestação de
Contas foi o de San ta Fé.

Apenas três municipios deixaram de prestar contas, es
tando ago ra ameaça dos de intervenção. dep endendo de decre
to do Governador .

Para o Presidente do Tribunal. Conselheiro Nestor Baptista .
a atitude desses Municlpios revela inconsistência administrativae
operacional e compromete o aspecto técnico do Balanço.

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH
EM MARÇO/95

TREINAMENTO BASICO EM MICROINFOR
MÁTlCA. ministrado pelo. Técnicos da DPD. no
Laboratório de Informatica do TC;

TECNICAS DE ADMINISTRAÇÃO DE MATE·
RIAL. ministrado por Luiz Geraldo de Moura.
no CEAP - Rio de Janeiro;

AUDITORIAS DE REDES. em São Paulo;
PLANEJAMENTO DE TRIBUTOS E IMPOS
TOS INDIRETOS . minis trado por Wanderlei
Ban Rib eiro. no AECIC;

11 CUR SO DE CIRURGI A AVAN ÇADA E PRO
TESE AVAN ÇADA E PROTESE EM IM-
PLANTES OSS EO INTEGRADOS. ministrado
peta OroPedro Velasco Dias . em São Paulo;
A SOLUÇÃO DO WINDOW S NT . no Patáclo
das Convenções do Anhembi · SP;

CONGRESSO EXPONET 95. no Palacio das
Convenções do Anhembi - SP;

FOXPRO · RECURSOS BÁSICOS. em Curitiba;

2B103 a 30/09 - INTENSIVO EM PÓS-GRADUAÇÃO EM
ADMINISTRAÇÃO PUBUCA. na Fundação Ge
túlio Vargas:

RICA NA ADMiNiSTRAÇÃO PUBliCA. no Au
ditório do Edrfrcio Humberto de Gastello Branco;

liCITAçõES DE BENS E SERViçoS DE IN
FORMÁTICA E AUTOMAÇÃO. ministrado por
Vera Lu cia de A. Corrêa . no Grande Hot el S.
Francisco;
OS DESAFiOS DA ESTAB IUZAÇÃO. minis
trado por Pedro Malan . Mario Hen rique Si
mansen, Josê R. M. de Barros. Luis P. Roa
semberg e Eduardo Glanetti da Fonseca, no
Hotel Transamérica - São Paulo.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Duranteo mêsde março,o PlenariadoTribunalde Contas

teve a seguinte atuação:
Sessões do Tribunal Pleno . 9
Resoluções Proferidas 1.045
Acórd ãos Proferidos . ..• .... .. . .... .• . . ... . . . . . . . . .244
Certidões Expedidas • ..... ...• . .. ..... .. .. .. .. • . . .322

TC PROMOVE SEMINÁRIO SOBRE ADIANTAMENTO
Com o objetivo de nortear e habilitar os servidores públi

cos a utilizarem corretamente o adiantamento, evitando falhas
e desvios de recursos. o Tr ibunal de Contas esta promovendo
sernmáno para or ientação e treinamento de pessoal.

O primeiro evento foi realizado no dia 13 de março. no
Audi tório do TC . reun indo secretar ias de Estado. ciretores-qe
rais e chefes de grupcs setoriais dos órgãos .

Falando paracercade400 pessoas.o Presidente do TCE .
Conselheiro Nest or Bapti sta. infor mou qu e exi ste falta de sinto
nia entre o Executivo e entidades sociais beneficiadas POf
convênios e repasse de recursos. "A inexistência de um plano
de aplicaçAo gera desperdício de recursos e desvio de fina/f..
dade deste procedimento. para o qual este Tribunal vêm aler
tando o Governo desde 1992". comple mentou .

ENTIDADES PÚBLICAS RECEBEM
ORIENTAÇÃO DO TC

Entidades de 34 municipios participaram do Seminário
Técnico para Prestação de Contas de Verbas Públicas. promo
vido pelo Tribuna l de Contas. no dia 27/03.

Segundo o Presidente do TC. Co nselheiro Nestor Baptis
ta, o Semin árlo. promovido pela Diretoria Revisora de Contas.
'v isa atender estas entidades.principalmentequando o Tribunal
passa a exigir que seus responseveis legais respondam crimi
nalmente quando deixam de prestar contas de suas verbas
recebidas após dois anos".

Outros seminários, destinados aos demais grupos de
entidades soc iais . já estão prog ramados.

TCE RECEBE VISITA DO BANCO MUNDIAL
O Tribunal de Contas recebeu, na 2~ quinzena de março,

visitadeuma missãodo BancoMundial.queprocurouconhecer,
mais de perto. a sistemática de aud itoria util izada pelo TC no
acompanhamento da aplicação de recursos ori undos daquela
instituição.

Graziela Liturna, gerente do projeto Paraná-R ural do Ban 
co Mundial. acompanhada pelos coordenadores estaduais do
projeto. Nestor B,agnolo e Os mar Zardo, destacou o trabalho
que vêm sendo feito pe lo TC/PR . um dos órgãos credenciados
pelo Banco Mundia l do Brasil.

A missão recolheu informações sobre auditorias realiza
oas, e verificou se os objetivos do Paraná Rural, que devemser
executados em cincoanos e envotve recursos de 200 milhões
de dólares, est ão sendo cumpridos.

Os técnicos do Banco Mun dial foram rece bidos pelo Pre 
sidente Nestor Baptista, pelo Diretor-Geral AgilelJ Bitlencourte
pelos funcionár ios da CAOCI - Coordenação de Operações de
Crédito Internacionais. Na oportunidade, Nestor ressaltou a
Importânciado convênio existente entre o Tee o BancoMundiaL

MUNICípIOS PRESTAM CONTAS AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

353 municipios entregaram suas Prestações de Contas
do exercicio de 1994 dentro do prazo estipulado pelo Tribunal

NOTICIÁRIO

NESTOR BAPTISTA MINISTRA AULA
INAUGUARAL NA FECEA

Abordando o tema "A dm in istração Pública e Soc ied ad e".
o Presiden te do TC/PR. Conse lheiro Nestor Baptista. min istrou
aula inaugura l na Faculdade de Ciências Econõmicas - FECEA.
para cerca de 400 aluno s. no dia 06 de março do corrente.

Destacando o pape' do Tribu nal de Contas no controle
externo de recursos publicas. Baptista participc u de um debate
com professores e estudantes, onde declarou que '"o rCE tem
novas atribuições a pertir da Constituição de 1988 ", esperando

que a sociedade seja uma aliada na hscalização do emprego
corretodosrecursos publicas.

SEMINÁRIOS ORIENTAM OS MUNiCípIOS NAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS

FOZ DO IGUAÇU

Cerca de 200 pessoas, entre prefeitos, contadores e técni
cos,participaram de maisum "Seminârlo sobre Prestação de
Contas Municipais", promovido pelo Tribunal de Contas, na
cidade de Foz do Iguaçu, em 1Ode março, com o objetivo de
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sanar dúvidas quanto aos aspectos técnicos das Prestações de
Contas de 1994 .

À abertura do evento,leita pelo Pres idente Nestor BaptIs
ta e pelo Conselhei ro Artagão de Matt os Leão , estiveram
pre sentes o Diretor de Con tas Municipais do TCE, Duilio Luiz
Bento.que acompanha e orienta todos os semi nários, o Preleito
de Foz do Iguaçu, Dobrandino da Silva , o Presidente da Cámara
de Vereadores, Ad ilmar Sarto rl e os Deputados Estaduais Sá
mis da Silva e Sérgio Spa da.

Na ocasião, Nestor Baptista revelou que o TCfPR firm ou
convênio com o Banestado, permitindo que os prefe itos tenh am
acesso a qualquer informação do Tribunal através do sistema
de computadores das agências bancárias. ';4 ssím estaremos
democratizando o atendimento. evitando viagens desnecessá
rias a Curitiba", salientou.

Durante os trabalhos, o Presidente. preocupado com a
qualidade dos documentos envi ados ao TC, enlatizou a impor
tãncia da organização e planejamento entre administradores
públicos e, principalm ente, da escolha de tunclon ários co m alto
nlvelprofissional. "Um prefeito nãoprecisaser contador, mase
imponente que tenha assessores responsãveis e preparados,
para que possa ter confiança no que es tiver assinando",
conelu íu.

Da esquerrllJpllTa a direita: Depurado Celso Sirrns d;l Silva.
Conselheiro Artagão d~J Mattos Leão. Prete üo de Foz da Iguaç.u.

DobmtJdino dn Si/1I8, Presidente do Te , Conselfleiro Nestor Baptista
e Presidente da Cámarn Mun;cipa/ de Foz do IglJaçU. Adilmar Sartori.

UMUARAMA
No dia 17 de março, o TC reali zou o mes mo Semin ário em

Umuarama, co m abertura feita pelo Presidente Nestor Baptista
e pelo Prefe ilo do Municfpio, Antõnio Romera Filho .

Nestor Bapti sta abriu o enconlro explica ndo que o obje tivo
desta interiori zação é trocar idéias, prestar Informaç õe s e orien
tar administradores para que evitem erro por falta de co
nhecimento.

Procurando esclarecer dúvidas técnicas e melhorar o rela
cionamento com os Prefeitos, o Seminário. ministrado pelo
Diretor de Contas MuniCipais do TCE, Duilio Luiz Bento e o
Técnico José de Almeida Rosa, con tou com a participação de
cerca de 130 profissionais da área contábil das micro-regíões
de Umu aram a e Campo Mourão.

No decorre r dos trabalhos , Duilio, preocupad o com o de
senvolvim ento das administrações nos rnurucípíos, declarou
que "os prefeitos devem resolver os problemas que surjam de
acordo com a leI e com o orçamento do município e não de
acordo com sua vontade. Estamos fazen do um trabalho de
conscientização dos prefeitos, pois muitos fazem apenas poli li
ca e deixam de lado a administração de seu municipio".

GUARAPUAVA
Abordando os temas "Aspectos Operacionais e Legais das

Prestaçães de Contas " e a "Composlção do Processo de Pres
ração de Contas", o encontro sobre prestações de contas,
realizado em Guarapuava, aconteceu no dia 15 de março.

A abe rtura foi leita p elo Presidente do Tribunal de Contas ,
Conselheiro Nestor Bapt ista, pala Corregedor-Ge ral do TC ,

PÀGINA 3

Artagão de Mattos Leão, e pelo Preleito do Municipio , César
Franco.

Nestor Baptista explicou que ·-mais do que apon tar irregu
laridades, o rCE pretende escla recer os prefei tos antecipada
mente, evitando que se come tam erros que acabem por pre
judicaras mumctpios".

No final do evento aconteceram debates sobre os temas
abordados e distr ibuição de ma terial de apoio aos participantes.

Auditor Roberlo MiJCOOo Guimarães, Conselheiro Arlagãode MaNos
Leão, Presidente N t1S(Of BaptIsta e PftJ/erfo da GuarapUBva. Cesm
Franco. no Encontrosobra P,eslaç.oio de Contas 13m GUilNlPUiJVCl,

TRIBUNAL DE CONTAS EM ASSAi
Conlinuando os trabalhos de orientação, o TCfPR , através

da Diretoria Revisora de Contas, promoveu mais umSeminario
Técnico para Prestação de Contas de Verbas Publicas, no
municrplc de Assai. destinadoa entidades sociais de 21 muni
cipros.

O evenlo, reali zado no Clube Are sma, lo i aberto pelo
Presidente Nestor Baptista, pelo Diretor-Ge ral desta Casa, Dr,
Agileu Cartas Bíttencourt e pelo Prefeito de Assai , Yosh inori
Fucuda.

Dlsculindo os princ ipais aspectos da Pres tação de Contas,
o Serninario fal or ientado pelos Diretores Luiz Bernardo Dias
Costa (Diretoria Revisora de Contas) e Dulli o Luiz Bento (Dire
toria de Contas Municipais).

Particip aram do encontro APAEs, APMls e outras enti
dades de cunho social dos munlcíptos de Assai , Bandeirantes.
Congonhi nhas ,Camélia Procopio, Curi uva , ltarnbaracà, .Jataizi
nho , Leópolis, Nova América da Coli na, Nova Fátima, Rancho
Alegre, Santa América , Santa Cecilia do Pavão, Sanla Mariana,
Santo Antonio do Paraíso, São Je rõnimo da Serra , São Sebas
tião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja e Nova Bárbara.

PRESIDENTE DO TC DEFENDE REDEFINIÇÃO
NO SETOR PÚBLICO

Abrindo o I Fórum de Debates sobre Seguridade Social
dos Servidores Públicos do Pa ran á . o Presidente Nestor
Bapti sta proferiu palestra enfocando o lema "Os desafios da
Adm inistraçã o Pub li ca" .

Baptista propós uma redefln ição do setor púbnco , elucidan
do que as grandes diretrizes da proposta passariam pela oes
centralização e desconcentração administrativas, pela reaná
lise do instituto da estabilidade , pelo combate ao desperdicio,
instituclonali zação do controle interno nos órgãos públicos para
eliminar a corrupção e pela questão da pnvauzação das es
tata is.

Analisandoo processo de reforma administrativa implanta
do no pais a partir de 1936 e passando pelas Constituições de
1967 (Oecreto- lei n'·200) e 1988 , o Presidente pregou aadoçã o
da teor ia dos "3Es", apiicada nos Estados Unidos e Europa :
economicidade. a partir do trabalho com o baixo custo . efi 
ci ência, com maior produtividade dentro da relação custo/be
nefíciOe efetividade, sinônimo de resultado.

Nestor Baptista enfatizou , ainda, a institucionallzação do
co ntrole interno dos órgãos públicos para eliminar a corrupção
e a questão dapnvaüzaç ão das estataiscomocoadjuvantes na
redefínlção do setor público. "0 Governo precisa incrementar o
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processo de privatização. mas não apenas das empresas que
dão lucros, e sim. formar pacotes com estatais rentaveis e que
apresentem d éttci:".

Estiveram presentes à solenidade de abertura do Fórum a
Vice-Governadora Emilia Belinatti, o Chefe da Casa Civil, Fer
nando Ribas Caril, o Presidente do Tr ibunal de Contas , Conse
lheiro Nestor Bapt ista, o Secretario Estadual da Administração,
Reinhold Stephanes Júnior, o Presidente da Associação Brasi
leira de Entidades Fechadas de Previdência Privada. Mizael
Matos vea, o Presidente da Associação Mêdica do Param"
Josê Fernando Macedo, entre outrasautoridades.

TC/PR DENUNCIA NOTAS CALÇADAS À
RECEITA

O Tribunal de Contas solici tou a Receita Estadual a autua
ção de diversas empresas que emitiram notas fiscais calçadas,
após operações de venda a órgãos p úblicos, o que configura
estelionato.

O Presidente Nestor Baptista declarou que "somente uma
das empresas tera que reco lher cerca de 600 mil reais a Receita,
após ser constatado pela Diretoria de Tomada de Contas que
foram calçadas oito notas de vendas feitas à SANEPA R, no ano
passado". alertando , tamb ém, que as empresas lraudadoras
denunciadas à , . Delegacia Estadual, serão autuadas. proces
sadas e deverão terseuscadastros no Estado cancelados. ':40

longo dos últimos anos o TCE passou a intensificar o trabalho
de liscalização das copias de notas de operações com órgãos
públicos. num trabalho conjunto com a Receita. O objetivo é
fortafecer a arrecadaÇào tributar ia, ja que os recursos arrecada
dos acabam revertendo em futuros beneficios a população".
concluiu.

TRIBUNAL DE CONTAS RECEBE O
EMBAIXADOR DA ARGENTINA

A realizaçãode umencontro reunindoosTribunaisde Contas
do Mercosul foio principal tema tratado na visita que o Embaixador
Al leto A. Guadagnl fez ao TC esta semana. Recebido pelo
Presidente Nestor Baptista, pelos Conselheiros Artagão de Manos
Leão e João Cândido Ferreira da Cunha Pereira e pelo Procura
dor-Geral Henrique Naigeboren . o embaJxador estava acompa
nhado pelo C ônsul Jaime Hernando Beserman.

Manifestando-se impressionado coma sistem ática de fun
cionamento do Te, especialmente com a informatização das
atividades,o embaixador confirmoua participaçãodaArgentina
no evento, que ser á realizado no inicio do segundo semestre,

na cidade de Foz do Igua çu. com a participação do Uruguai.
Paraguai e Chile, bem como dos Tribunais de Contas de lodo o
Brasü.

Conselheiro ArtagâodaM.1Nos Leão, Conselheiro JoãoCãndidoF.
an Cunh.1 Pereirae Presidente Nestor Baptista recebemo

Embaixador da Argentillll, Alieto GIJ<1d.1gn; e o CõtJsul Jaime
Hemando Beserman em vísit•.,, élO Te.

ACORDO INTEGRA OS TCs DO SUL NA
FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS

No sentido de aprimorar a fiscalização das contas públicas,
o Tribunal de Contas assinou acordo de intercãmbio com os
Tr ibunais de Contas de San ta Catarina e do Rio Gra nde do Sul.
Segundo o Pres idente do TC , Con selhei ro Nes tor Baptista , "o
objetivo deste acordo e estabelecer intercâmbio nas áreas
técnicas e funcional das instituições. com a finalidade de apri
morar e fortalecer os mecanismos com as quais operam o
controle externo",

Um dos itens do acordo prevê que os Tribunais acionarão
os mecanismos de fiscalização dostributos estadual e munici
pal. com vistas a obtenção de Informações. junto a empresas
privadas.acercadastransaçõesefetuadas poressasempresas
com orgãos ou entidades sob a jurisdição das três Cortes.

O acordo foi assinado em Florian opo lis . pelos Conselheiros
Salomão Ribas Junior , Presidente do TC de Santa Catarina;
Algir Lorenzon , Pres idente do TC do Rio Grande do Sul e Nestor
Baptista, Presidente do Te do Paran á. que estava acompa
nhado tambem pelo Conselheiro João Feder.

•

•

•

DOUTRINA

BREVE HISTÓRICO CONSTITUCIONAL DA AUTONOMIA DOS FEDERADOS E
DAS HIPÓTESES DE INTERVENÇÃO •

Sob o aspecto constitucional, o Bras;'iniciou-se na condi
ção de Império, com a Carta de 25de março de 1824 . Tratava-se
de um Estado estruturado de forma unitária, na qual não subsis
tiam direitos autõnomosasprovindas.

O conceito de autonomia dos Estados-membros, próprio
do sislema federativo , somente veio a ser edotedo com o
advento da RepÚblica.A alteração da estrutura polilico-adminis
trstivs, em relação àquela vigente ao tempo do Império. pode
ser percebida na redação do Art, '0.da Constituição de 24 de
fevereiro de 1891.

Para a Carta de 1824, o Pais era uma associação politice
de cidadãos. dividida em Provincias, cujos dirigentes eram
nomeados e destituiaos peto tmpereaor, enquanto que a primei
ra Constituição repubUcana adotou o modelo tedereuvo. trans
formando as Provincias em Estados.

Tratava-se da aplicação dosideais federativos e dos prin
cipias dai decorrentes, dentre os quais ressaltava o da autono
mia dos entes federados. Já então dispunha a Constituição
sobre as hipóteses de intervenção do governo federal nos

Harry Avon'

neqocios peculiares dos Estados-membros e, no Art. 6°. arrola
va-os de forma genérica e universallzada. em restritas si
tuações. a saber: para repelir invasão estrangeira ou de um
Estado em outro. para manter a forma republicana federat iva.
para manter a ordem e. para assegurar a execuçào as leis e
senten ças federais.

Nesta fase, em que inctusive instituiu-se o Tribunal de
Contas (Art.89), foi que se assegurou a autonomia pol itico
administrativa dos Estsdos -memoros e Municipios, naquilo que
dizia respeito as s uas peculiaridades.

Com a Emenda Constitucional de 3 de setembro de 1926,
novas hipóteses de intervenção passaram a ser admítid~":l.s.

dentre as quais sobressaiam, entre outras, a responsabilidade
dos funcionarias, a garantia dos direitos politicos e individua is,
a temporariedade das funções eletivas e a existência de um •
regime eleitoral que poSSIbilitasse a representação das minorias.

A ConstituiÇào de 1934, promulgada a 16 de julho, nova
mente restringiu as situsções de intervenção, quase voltandoà
sistematicaoriginal da Carta anterior. Com a "Polaca de Chico
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•

•

•

•

•

cemoos", comoera vulgarmentedenominada a Constituição de
193 7, o que ficou res tringido foi a autonom ia dos Estados
federa dos (Art.B"), ainda que os casos motivadores de interven
ção não se tenham alterado tan to, sob o ponto de vista formal.

Ao fim da 2' Guerra Mundial, não ocorreu substancial
mudança na normatização das hipóteses de intervenção, ainda
que tenha havido uma melhoria sob a ótica da autonomi.::"
propriamente dita . Assim é que a Conslltuição de 1946. com
seusconslaeréveis avanços ideológicos, estatuiu formas mets
restritas para os caso s de aplicação da intervenção.

Evidentemente qu e a Constitu ição de 1967 não es
tabeleceu mudanças radicais na estrutura normativa da inter
venção , mas a matéria foi tra tada de forma mais "didatica " do
que na sua predecessora. Tal fa to, porém, deve ser reputado
maisa cerecterisuces histórico-eulturais doqueao próprio mo
vimento da Re volução de 1964. de inqu estioosve! tendência
totalitarista .

Porém, o grande numero de atos de exceção obrigou a
redação de uma Emenda Constrluc ional, a de n" 1/69. que
incorporasse tais a tos ao texto constituciona t. Com a assunção
de uma Junta Militar, a exceção tornou-se regra. Cons ta ta-se a
curios idade de que a corrupção no po der público estadual
passou a ser motivo de intervenção. bem como a adoção de
medidas ou a execução de planos econ ômicos ou financeiros
que contrariassem as diretrizes federais.

Finalmente, com a atual Carta. foram suprimidas as deter
minantes esarúxutes de intervenção, para tratar-se da matéria

I
ADMISSÃO DE PESSOAL - T ESTE SELETIVO

1. PERioDO ELEITORAL - VEDAÇÃO DA LEI N' 8.713193,
ART. 81 - 2. EXTINÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO.
Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n': 2.841195-TC.
Or igem : Tribunal de Justiça do Estado do Paranã
Interessado : Presidente
Decisão : Resolução n~ 2.101195 - TC. - (unãnime)
Sessão : (16/03195)
Contratação de Pessoal. Teste seletiv o para admissão temporâria,
durante o período eleitoral , contrariando o disposto na l ei Federal
~ 6.713 /93. Negativa de registr o, extingüin do·se as relações de
trabalho vigentes, sem 3 imputação de responsabilidade 3D crce
nador da despesa, haja vista o conteúdo dos autos de Recurso
Especial nes 20.71SI4-RJ. 20.31611-RJ , do STJ .

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
1. PERioDO PROIBIDO - LEI ELEITORAL.
Relator : AuditorJoaquim Ant õrno Amazonas Penido

Monteiro
Prctcco lo ns: 35 .608/94-Te.
Origem : Secretar ia de Estado da Educação
Interessado : Secretario de Estado
Decisão : Resolu ção n" 1.649 /95 -Te. - (por maioria)
Sessão : (07103195)
Contratação de pessoal por tempo determ inado , através de teste
seletivo, no perlodo eleitoral, proibido pela l e i nV 8.713/ 93. Nuli 
dade das contratações e negativa de registro , confonne art. e,g, § I V
e § 211, do Prov imento nSl: 02/89 .

FISCALIZAÇÃO - INCOMPETÊNCIA
1. ENTIDADE PRIVADA - 2. UTILIZAÇÃO DA ESTRUTURA
DO BANCO DO ESTADO - 3. DECRETO 474191 CONTRÁRIO
AO INTERESSE PÚBLICO.
Relato r : Conselheiro Rafael latauro
Protoco lo ",, : 30 .645 /94-Te.
Origem : Tribunal de Con tas do Estado do Paraná

PÁGINAS

de forma mais cientJ1ica e sistematizada , inctusive es
tebeiecetuio-se o discernimento entrea intervenção da Unrão
nos Estados-membros e a de ambos nos Mun lciplOs. Perceba
se, a estaaltura, que a autonomia municipal veioa merecer um
trata mento mais objetivo. ainda que tenha sido erigida em
principio constitucionalp em t 926.

Com o nascimento da República. formo/Jo-se uma Oomis
são no Senado Federal, destinada a dar forma á Constituição
de '8 91. Duas correntes preponderantes buscaram imprimir
suaorientação; uma tentava tnsmu« umsistema federativoem
que o maior grau de autonomia fosse conferido aos Estados,
enquanto que a outra, lidera da por Rui Barbosa, tentava imple
mentar a Supremacia da União, temendo que a excessiva
autonomia conduzisseao desmantelamento do Pais.

ASSIm. a intervenção tornou-se instrumento de supe
rioridade política e juridlca da Umão sobre os Estados-mem
bros, na medida em que poderia ser utilizada como meio de
coa ção. objetivando o cumprimento da vontade federa l.

A intervenção teve suas origens no direitonorte-america
no. amda que a primeIra constltuiçAo republicana brasileira
enha sido calcada no modelo trsnc és. Uma vez utjJizada com

mais frequéncia do que o necessaoc, principalmente pelos
regimes caudílhescos da América Latina. sofreu um despres
tigio teórico. findando por ser encarada como uma esoecie de
antitese da democracia.

"Assessor Jurír/ico da Corregedoria-GmaJdo Ttibun.iJldo Conlas.

DECISOES DO
TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL

Interessado : Inspet oria de Controle Ex terno - 2!

Decisão : Resolução "" 2.130195 -TC. - (unãnime)
Sessão : (2 1103195)
Relatório de Inspeçã o. Impossibilidade da fiscalização da Banes
tado S/A - Corre tora de Seguros, pelo Tribunal de Contas, bem
como da utiliza ção, pela corretora , do nome e da estrutura organ i
zacional do Banco do Estad o, em virtude do seu car áter privado .
O Oecreto 474 '91, que delega à re feri da Correto ra, a Instauraçã o
de licitação para contratação e renovação de seguro dos órgãos
da administração direta e indireta, e contrario ao interesse envol
vido, pois uma entidade privada estaria tomando parte em ass un
tos da erena publica .

LICITAÇÃO - O BRIGATORIEDADE
1. ADVOGADO - CONTRATAÇÃO - 2. NOTÓRIA ESPECIALI
ZAÇÃO.
R elator : Conselheiro Joã o Feder

Protocolo n' : 50 .210/94-Te .
Or igem : COPEL - Companhia Paranaense de Energia
Interessado : Diretor Presidente
Decisão : Rescluçào n" 1.505/95 -TC. - (unanime)
Sessão : (02/03195)
Consuha. Contratação direta de advoga do, com base no art. 25 , li,
da LF 8.666 /93. Impossibilidade, tendo em vista que a notória
especiali zaçã o só tem lugar quando se trata de serviç o Inédito ou
Incomum.

PROFESSOR - APOSENTAD ORIA
1. EFETIVO EXERCíCIO DO MAGISTERIO - 2. PRAZO ES
TABELECIDO PELO ACÓRDÃO N'4.290/94.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 5.260195-Te .
OrIgem : Secretaria de Estado da Educação
Interessado : Secretârio da Educaçào
Decisão : Resoluçao n" 1.485195 -TC. - (unãnime)
Sessão : (02/03195)
Consulta . Aplicab ilidade do disposto no Acórdão n12 4.290194 desta
Corte, que trata do cumprimento de entendimento firmado pelo
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STF referente à aposentadoria de professores com efetivo exerci-
cio de função de magistério, assinalando prazo para sua aplicação ,
qual seja 31/03/95. Dilação do referido prazo para 30/06"95.

PUBLICIDADE - GASTOS
1. LICITAÇÃO - 2. BANESTADO SrA.

Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n! : 7.759/95-TC.
Origem : Banco do Estado do Paraná - Banestado S/A
Interessado : Diretor Presidente
Decisão : Resolução nO1.503195 -TC. - (por maiona)
Sessão : (02/03195)
Consulta. Oespesas com publicidade.
1. Possibilid ade de despesas provenientes de ajuste contratual ,
para veiculação direta, serem liquidadas.
2. Necessidade de licitação, para os contratos de prestação de
serv iços com agenc ias de publicidad e e propaganda, sen do nulo s
os contratos cujos serv iç os não foram licitados. e vedada a inexi
gibilidade.
3. Notas fiscais referentes a eve ntuais despesas não autor izadas

APOSENTADORIA

1. REGIME CELETISTA - 2. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO AO
TC.

Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo n! : 47.546/94-TC.
Origem : MUnlcipio de Coronel Vivida
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 1.879195 -TC. - (unámme)
Sessão : (14/03195)
Consulta . Envio dos atos aposentatários para a precteçâc do Trl
bunal, sendo celetista o regime juridico municipal e. portanto. os
benefic ios concedidos pelo INSS. Não há obrigatoriedade do en
vio, porem, há o Interesse para que se controle o numero de
servidores e o dispênd io nos municípios.

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
1. PRAZO DETERMINADO - 2. CONCURSO PÚBLICO - 3.
PROVIMENTO N! 01/89 - TC.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n! : 17.953194-TC.
Origem : Município de Roncador
Interessado : Prefeito MuniCipa l

Decisão : Resoluçào n° 1.877/95 ·TC. - (unanime)
Sessão : ( 14103195)
Contrat ação de Pessoal. Aprovação de contratações de pessoal
por prazo determinado efetivadas pelo municíp io. Determ lneu-se,
toda via, à munic ipalidade, o prazo de 90 (noventa) dias para reat i
zacâe de concurso público para atender às necessidades de seu
quadro de pessoal.

CONVÊNIO

1. HOSPITAL MUNICIPAL - 2. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
SUS.

Relator : Conselhei ro Ralaellalauro
Protocolo n! : 62/95-TC.
Origem : Municlpio de Santa Terezinha de lIaipu
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resotução n~ 1.876/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : (14/03/95)
Ocnv êntos celebrado s pela Prefeitura com hospitai s do munlcipio.
1. Os contratos administrativo s, em tela, não são considerados
convênios, mas contralos de serviço s, sujeitando- se à regra geral
de prévia licitação , ob servando-se as hipóteses de dispensa ou
Inexigibilidad e.
2. Objeto dos ajustes pode, em tese, ser alcançado pela modali·
dade de convênIo, desde que tenham previsào orçamentária. ca
racterizem atividade compl ementar aos serviços dispon iveis no
municipio pelo SUS, nâc impliqu em em dupllcld ade de objetivos,
atendam às normas t écnicas e administrativas do 5US, e Inexista
obstâculo por impedimento s pessoais dos adm inistradores.

devem ser remetidas à Secretaria de Estado da Comuni cação
Social.
4. Despesas previamente autorizadas, mesmo sem contrato , de
vem ser honradas pelo governo, determln ando·se a abertura de
sindicãncia para apurar sua ilegalidade.

RECURSO DE REVISTA
1. DESPESAS -IMPUGNAÇÃO - 2. RECOLHIMENTO ATRA
SADO DE INSS - FGTS.
Relator : Conselheiro Artagão de Manos Leão
Prot ocolo n! : 30.641/94-TC.
Or igem : Secretaria de Estaao da Justiça e da Cidadania

- Departamento Penitenclario
Interessado : Corregedor Geral
Decisão : Resolução n° 1.845195-TC. - (unânime)
Sessão : (09/03195)
Recurso de Revista. Impugnação de despesas julgada procedente,
em virtude de atraso no recolhimento de encargos sociais. quais
sejam o FGTS e INSS, o que acarretou a incidência de juros e
correcão mcnetárla. ProvImento parcia l do recurso, no sentido de
ser objeto de ressarcimento , apenas o valor decorrente do atra so.

MUNICIPAL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
1. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO DO PARECER PREVIO -
2. CF/B8 - ART. 31, § J!.
Relator : Conselheiro Rafaellalauro
Protocolo n!: 34.114/94-TC.
Origem : Municipio de Mandaguari
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resoluçáo n' 2.003/95 -TC. · (unânime)
Sessão : (16/03195)
Consutta. Ausência de vínculo entre o prnzo para pronunciamento
da Cãmara Munlcípal sobre o parecer pr év le do Tribunal de Contas
do Estado e o prazo previsto no paragrafo 32, do art . 31 , da CFi88,
em que as contas do munic ipio ficam à disposição dos contri
buintes, para exame e apreciaçã o.

RECURSO DE REVISTA
1. PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXECUTIVO MUNICIPAL.
Relator : Conse lheiro Ra aellatauro
Protocolo n! : 20.562193-TC.
Orig em : Municipio de Laranjeiras do Sul
Interessad o : José Augusto BeckUma
Decisão : Resolução n' 1.875195 -TC. - (unânime)
Sessão : (14103/95)
Recurso de Revista. Rece-bimento do recurs o para. no mérito
dar-lhe provimento , refonnando parcialment e a decisão recorr ida,
e aprovando as contas do Executivo Mun icipal, referentes ao
e xer cicle financeiro de 19 90 , considerando q ue o montante com
provadamente aplicado em ensino sofre u elevaçã o, perfazendo
novo total. 25 ,11% da receita discriminada pela Constituição Fe.
deral. Foram mantidos os termos restantes da referida Resolução.

SEMENTES - DOAÇÃO
1. FOMENTO AGRiCOLA - 2. AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA
3. PLANO DE DESENVOLVIMENTO RURAL INTEGRADO -
4. ORÇAMENTO - PREVISÃO.
Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n!: 37.303/94-TC.
Origem : Munic ipio de Siqueira Campos
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução nO2.150/95 -TC. - (unânime)
Sessão : (21/03195)
Consulta. Distribui ção gratuita de sementes de milho à popula ção
rural. como forma de fomento . Possibilidade , desde que haja
previa autoriza ção legislativa e que a execução do programa esteja
de acordo com o plano de desenvolvimento rural Integrado (CFf88
~ art. 173, VI) , observadas as norma s de Direito Financeiro e de
Orçamento.

SERVIDOR PÚBLICO
1. SEGURO DE VIDA EM GRUPO - 2. MUNICipIO.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Prot ocolo n!: 48 .865194-TC.
Or igem : Municipio de Santa Fé
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•
Int eressado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n. 2.167195 -TC. - (unãnime)
Sessão : (21/03195)
Consulta . Inst itu ição de seguro de vi da em grupo , aos serv idores
municipais, às expensas do municip io. Impossibilidad e, sendo
i1egitlm<tqualq uer despesa suportada pelo erârl o que vise comple
menta r as gara nt ias prev ista s no art igo 201 da CF/58.

SERVIDOR PÚBLICO - ADICIONAIS
1. L.O .M. - SEXTA PARTE - 2. CF/88 - A RT. 37, XIV.

Relator : Conselheiro Rafael latauro
Protocolo n' : 49 .092194-TC.
Origem : Municlpio de Santa Cruz de Monte Cast elo
Interessado : Pres idente da Câmara
Dec isão : Resolução n. 2.129/95 -TC. - (unãnime)
Sessão : (2 1/03195)
Consulta . Pagamento a servidor de va ntagem denominada sexta
parte, pr ev ista na L.O .M.lmposs ib illdade, tendo em vista a tneens-

PÁGINA 7

tttucionall dad e da concessâo cumulativa de adicionais por tempo
de serviço, s ob idêntico fato gera do r, com ba se no art igo 37, XIV,
da CF/58.

VICE-PREFEITO - ACUMULAÇÃO DE CARGOS
1. REMUNERA Ç Ã O - OpçÃO.

Relator : Conselheiro Rafael latauro

Protocolo n" : 37.670/94-TC.

Origem : Municipio de Toledo

Interessado : Vice-Prefeito

Decisão : Resolução nO1.878195 -TC. - (unãnime)

Ses são : (14/03195)

Consulta . Incompatibilidade na percepção da verba de repre
sentação de vice-Prefeito com ve-nclme ntos de carg o em ce rras
são , devendo haver opção entre uma das duas rem unerações,
desde qu e a Lei autorize.

• LEGISLAÇAO

•

•

FEDERAL
MEDIDA PROVISORIA N'1 929. da I' de março de 1995. AIIera Oarfiqo
",Il da l ei n118.427, de27 de maio de 1992, quo dispõe sobre aecnceeeáo
do subvenç êc econômica nas operaçõe s de créd ito rural . DOU N'2 42.
de 02.03.95 - seção I. pâg . 2.822.
MEDIDA PROVISORIA N' 932. de t s de março de 1995. DIspõe sobre
a fixação das mensalidades esco lares 6' dá outras previd ências. DOU
N 42, de 02.03.95 - seção I- páq . 2.829.
TRIBUNAL DE CONTA S DA UNIÃO. EDITAL N2 lIAFCE-CE. de 3 de
março de 1995. Concursos públicos pa ra seleção e formação de
Analis tas de Finanças e Con tro le Externo. DOU Nn 44, da 06 .03.95 
Seçã o I - páq. 4.51 3.
MINISTER IO PÚBLICO DO TRABA LHO. Procu radoria Gerai. EDITAL
N~ I , de 3 de março de 1995. CONCURSO PÚBLICO PARA PROCU
RADOR DO TRABALHO. Abertura da inscnçêo ao V Concurso Públ icc
para provim ent os de csuqos de Procu rador do Trabalho, da carreira do
Ministério Público do Trabalho. DJU N'l 44. de 6.3.95 · Seção I · pago
4.509.
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ES
TADO. PORT ARIA 420. de 13de março de 1995. Divulga os novos
valores a que se referem os ar1lgos23 e 24 da l ei rfJ8.666193. de 2 1 de
junho de 1993. corrigdos de acordo com o lrdce GoraI do Preços do
Mercado · tGP--M'FGV de feverei ro de 1995. com base no r'ldicedo mês
de dezembro de 1991. DOU 50, de 14.03.95- Seção I- pãg. 3.'29.

ESTADUAL
DECRETO N:> 4~4 . de 24 de fevereiro de 1995. De põe sobre o ates
tnmento de servidor cívu, sob qualquer regime juridico de trabalho. da
edmaustraçào Direta e Autiuquica . para part icipa r de cursos de póe-qre
duaçào, aperfeiçoa mento ou atualização, bem como qualquer semi ná
rio, p rograma. cong resso. pal tre . cft;lboração de lese ou desertaçêc•

estagiOtecr.ico supervisionado ou out ra anvidede de estudo, no País
ou no Exterior , revogando. apos 30 dias da data de publicação des te
Decreto. os Decretos 0"6 6.823190 , 3 .682194 e 3.916.t94. e adota outras.
ooE nO4.457. de 24.02.95 - pág . O,.

TRI8UNAL DE CONTAS DO ESTAoo DO PARANÁ. PORTARIA N'
109,'9 5. de T6de fevereiro de 1995. Prorrog a. po r ma is 2 anos. a partu
de 19 de tevereec de 1995, o Concurso Publicado Técn ico de controle
Econômico , DOE n' 4.456. de 23.02.95 - P--'<9 15.

OECRETO N9 495 , de 08 de março de 1995 . Dispõe sobre os ates que
im~iquem etehvaçêc de despe sas na forma do disposto na l ei Federal
n 8 .686, de 2 1 de junho de 1993, co m as aíteraçóes nela introduzidas
pela Lei Oi 8.883, de 8 de Junho de 1994, fi d á outras pro vidências ;
tceocc revogado o 8 rt'90 52 do Decrete TI 6.822J90; os Decretos
15.478164. 351 191 e 3.897194. DOE N"'4 463, de 08.03.95 - pâg . 10.

ATENÇÁO: DECRETO NO 6.822190 - Oispõe sobre OS pedidos para a
reil lizitÇão de cpereçôes de credi to e contratação de empresumos .
independentemente de 3'181, garanlla ou cont ragarantia do Tesouro do
Estado. (somente o artigo 5° foi revogado);

TRI8 UNAL DE CONTAS 00 ESTADO DO PARANÁ. PO RTARIA
130:'95 Prorroga. pot' nllusdois anoe. a parti r de 19 de março de 1995,
o Concu rso de Ohcial de COl1lr~B, deste Tribu nal de Con tas. doe n'1
4.461. de 06.03.95 - pàq. 5.

TRIBUNA L DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. PORTARIA N'
131195. Prcocqa. pcr mais dois anos , a parnr de 01 de março de 1995.
o Concurso de Técnico de Contro*o AdmlnJslratillC -Te A, do Tnbunal
de Conlas. DOE n" 4.461. da 08.03.95 - pág . 5.

TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTAoo DO PARANÁ. PORT ARIA N'
132195. Prorrog a. por rnres dois anos , a pam r de 02 de março de 1995,
OConcurso de Assessor de Engenharia do Tribunal de con tas . DOE ne
4.481 de 06 0395 - pág 5.
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